
uta Na 415 
de 29 de abril de 1957. 

~ONDE SWVENÇOES AO OINISIO &A, 
SRA. APARECIDA, ESCOLA NORkAi Sá. 
MIXIANEIRA.sagrada eamilia.- 

JOS2 mARIO MONACO, vrefeito municipal yE Bento uma.. 
galves. 
iAÇO saber que o *'odes Legislativo decretou e eu min 
ciono a,Lei seguinte: 

Arte lw - Fica distribuida da seguinte 
forma a verba destinada a "Subvenções Escolares" pa-
ra atendimento digo pera o corante exercício. 

-Pertt-2 111  
(klnasio w. S. Aparecide ur$30.000,00 • 

(trinta mil erugaircurelativos a dez metriculas. 
Xecola normal N.S. medianeira Cr$ 21138 

200,00 ( vinte 9 um mil e duzentos cruzeiros) relatj, 
vos a 15 metriculas. 

)secola "Sagrada ~tlia de ont• Selo 
Cr$ 25.800,00 (vinte e troe mil • oitocentos cruzei-
ros)relstivoe a 4 matrivulae. 

Arte 29  - Servirá de recurso para aten- 
der as subvençnes de que trata o arte 19 , a verba -
consignada na Lei de Ornmento vigente sib rubrica e. 
"Subvençoes 1:escolares - codigo Local 222 e Coral 8. 
38.4. 

Arte 3 9  - Esta Lei entrará em vigor na 
data 4• sua publicação, revogadas as disPosigees 
contrario. 
GAânElE DU i REOIUTO MUi ICIPAL I  L 29 DE AÃRIL DE 
1957. 

JO 	O MONACO 
REPUTO. 
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